
Direito de Defesa: Precisamos de uma Lei Seca mais racional

Spacca
São 37 mil mortes e 180 mil pessoas internadas por ano por acidentes de trânsito.
Estes índices fazem do tema uma importante pauta para qualquer discussão sobre
segurança pública no Brasil. Sendo assim, é absolutamente legítimo o debate sobre
alterações legislativas neste campo, em especial aquelas que se referem ao motorista
embriagado. 

O atual Código de Trânsito criminaliza o ato de “conduzir veiculo automotor, na via 
pública, estando com concentração de álcool por litro de sangue superior a seis 
decigramas”. A redação é bastante objetiva, mas limitada: o motorista será
condenado somente se provada a existência daquela quantidade de álcool em seu
sangue, ou superior. E as únicas formas de fazê-lo são pelo bafômetro ou por exame
de sangue, que não podem ser efetuados sem o consentimento do próprio investigado,
vez que nosso sistema constitucional veda impor a qualquer cidadão que produza prova contra si mesmo.

Assim, se não houver colaboração voluntária do motorista, o processo estará fadado ao fracasso, pois um
dos elementos do tipo penal – a quantidade de álcool no sangue – não poderá ser demonstrado.
Importante lembrar que a constatação visual de embriaguez não é capaz de revelar a quantidade de
bebida ingerida.

Para superar o problema, há quem sugira a previsão de sanções administrativas e até penais para aquele
que se recusar ao bafômetro, como multa, apreensão do veiculo, ou mesmo prisão por desobediência.
Mas parece no mínimo incoerente reconhecer a alguém o direito de não produzir prova contra si, e, ao
mesmo tempo, penalizá-lo pelo exercício deste direito. Seria o mesmo que garantir ao réu o direito ao
silêncio no interrogatório e aplicar-lhe uma multa caso faça uso concreto de tal direito. Em outras
palavras, a proposta visa, por via transversa, suprimir a garantia constitucional.

Tal constatação não implica o conformismo, deixando as coisas como estão. Parece necessária uma
alteração legislativa que torne mais racional a norma penal. Uma idéia seria suprimir do tipo penal a
menção à quantidade de álcool no sangue, fazendo apenas menção à “dirigir embriagado”, redação
próxima do antigo texto da lei, valendo destacar que embriagado não significa qualquer consumo de
álcool, mas a ingestão de bebida a ponto de retirar os reflexos necessários à direção. Tal fato poderia ser
constatado visualmente, sem a necessidade de bafômetro ou de exames de sangue.
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Em suma, não se criminalizariam condutas como beber pequenas quantidades e dirigir sem aumentar o
risco para si próprio ou para os demais, mas apenas o comportamento daquele que se embriagou, que
perdeu parte de seus reflexos pela ingestão de álcool. Tal fato poderá ser constatado pela autoridade
policial, mas, para que se evitem arbitrariedades, deve ser fundado em testes visuais objetivos e
referendado por outras testemunhas presentes no local. Ademais, pode-se prever a necessidade do
bafômetro á disposição, caso o motorista decida usá-lo para refutar a alegação de embriaguez. Neste
caso, o instrumento pode produzir prova a favor do réu, quando houver constatação visual de indícios de
embriaguez no contato, e sempre que o próprio réu decidir usá-lo.

Em suma, não se tratará de um crime de mera conduta, limitado à constatação da ingestão de qualquer
nível de álcool, mas de um delito de periculosidade, a exigir a verificação de que aquele comportamento
poderia expor a perigo – ainda que abstrato ou hipotético – a vida e a integridade física das pessoas, por
colocar em movimento um veiculo sem posse de suas completas faculdades de percepção e reação. Seria
um autêntico crime de perigo abstrato-concreto, definido por Schroeder como delito que descreve a
conduta proibida e exige expressamente, para a configuração da tipicidade objetiva, a criação de uma
periculosidade geral, ou seja, que a ação seja apta ou idônea para lesionar ou colocar em perigo concreto
um bem jurídico, ainda que nada ou ninguém tenha sido efetivamente exposto ao risco.

Com isso, e com o incremento da fiscalização e de sanções administrativas mais eficientes – como a
efetiva apreensão do veiculo por largo período – é possível a implementação de uma política de
prevenção de acidentes e repressão de imprudências que não abdique do direito penal, mas também não
o transforme em instrumento banal, aplicado na mesma intensidade para todo e qualquer motorista,
independente do perigo ou do risco criado.

Dica de leitura
Código de trânsito Brasileiro Comentado e Legislação Complementar de Ordeli Savedra Gomes. Clique e Saiba mais!
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